
  

             CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA
                                                      PARÁ DE MINAS  CMDPI

Resolução 019/2025

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Pará de 
Minas, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Federal 
Nº.  10.741/2009  e  da  Lei  Municipal  Nº.  6.942/2023   e,  conforme 
Reunião  da   Comissão  de  Seleção  Edital  de  Credenciamento  Público 
CMDPI nº 01/2024 -  CREDENCIAMENTO Nº 01/2025 em 27 de maio 
de 2025; 
RESOLVE:
Art. 01 –  Divulgar o  RESULTADO FINAL e APROVAR  conforme o 
Cronograma do Edital CREDENCIAMENTO nº001/2025, a saber: 

O  Município  de  Pará  de  Minas, por  meio  da  Secretaria  de  Assistência  e 
Desenvolvimento  Social,  do  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Pessoa Idosa 
(CMDPI)  e  do  Fundo  Municipal  do  Idoso  (FUMID),  torna  público   o  presente 
CHAMAMENTO PÚBLICO –  CREDENCIAMENTO, visando a seleção de bares, 
restaurantes ou similares,  Associações de artesãos e/ou artesão individual   do 
Município de Pará de Minas para participação e comercialização de comidas e 
bebidas e artesanato no Encontro Regional da Pessoa Idosa;

Art. 02 -  Empreendedores aprovados para operar no dia 13 de julho de 2025 
entre 8 horas às 17 horas no Parque do Bariri, bairro São José -Pará de Minas:
1.  CULTURARTE – Cultura, Arte, Associação dos Artesãos de Pará de Minas – 
CNPJ: 46.616.485/0001-42
2. Grazielle Figueiredo Oliveira Souza  CPF: 036.068.606/98
3. Maria Genirse Lorenço Borges – CPF: 356.873.636/53
4 . João Paulo Amaro  -  CPF: 053.914.046/57
5.  Sônia Aparecida Pereira – CPF: 893.894.506/59
6.  Renato de Almeida Bastos Júnior – CPF: 950.024.136/68
7.  Wenderson Spindola – CPF:052.092.016/35
8. Renato Geraldo Francelino da Costa – CPF: 087.545.346/58

Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Pará de Minas, 27 de maio de 2025

APARECIDO LUIS ARAUJO
      Presidente do CMDPI/Pará de Minas 
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